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RESOLUÇÃO Nº 001 DE 19 DE JANEIRO DE 2022. 

 

O Conselho Estadual de Saúde de Alagoas (CES/AL), em sua 93ª (Nonagésima terceira) 

Reunião Extraordinária, realizada no dia 19 de janeiro de 2022, no uso de suas competências 

regimentais e com base na legislação do SUS, Lei nº. 8.080, de 19 de setembro de 1990 e na 

Lei nº. 8.142, de 28 de dezembro de 1990, e,  

Considerando a Lei nº 8.142, de 28/12/1990 em seu Art. 4º - para receberem os recursos, de 

que trata o Art. 3º desta lei, os municípios, os estados e o distrito federal deverão contar com: 

II – CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, com composição paritária de acordo com o 

decreto nº 99.438, de 07 de agosto de 1990; 

Considerando a Resolução de nº 453, de 10 de maio de 2012 do Conselho Nacional de Saúde 

sobre estrutura e funcionamento dos conselhos de saúde, em sua quarta diretriz: as três esferas 

de governo garantirão autonomia administrativa para o pleno funcionamento do conselho de 

saúde, dotação orçamentária, autonomia financeira e organização da secretaria-executiva com 

a necessária estrutura e apoio técnico; 

Considerando a Resolução do Conselho Nacional de Saúde nº 554, de 15 de setembro de 

2017, em sua quinta diretriz: a omissão na execução das atribuições dos Conselhos de Saúde 

Estadual, Municipal e do Distrito Federal pode ensejar, ante o previsto no art. 4º, caput e 

inciso II da lei nº 8.142/1990 e art. 22, inciso I, da lei complementar 14/2012, a transferência 

da administração dos recursos do fundo de saúde para outro ente (estado ou união) nos termos 

do art. 4º, parágrafo único, da lei nº 8.142/1990; 

Considerando a Lei nº 7.400, de 06 de agosto de 2012, que dispõe sobre a finalidade, 

competência, composição, estrutura e recursos do Conselho Estadual de Saúde de Alagoas – 

CES/AL, em seu Capítulo II, artigo 3ª, inciso IX – estimular a participação comunitária no 

controle social da gestão do Sistema Único de Saúde no Estado de Alagoas; 

Considerando que a Secretaria Municipal de Saúde de Satuba enviou documento ao 

Conselho Estadual de Saúde solicitando orientações para reger o novo procedimento eleitoral 

do Conselho Municipal de Saúde.  

Considerando que o mandato dos (as) Conselheiros (as) do Conselho Municipal de Saúde de 

Satuba espirou no mês de novembro de 2021 e não foi renovado, o que tem prejudicado a 

atuação do Conselho Municipal no desenvolvimento de suas funções na formulação de 

estratégias, controle, avaliação e fiscalização da execução da Gestão do SUS, imprescindível 

nesse momento de pandemia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º.  Convocar a plenária para realização de novas eleições das entidades/instituições do 

segmento de usuários, e trabalhadores de saúde que irão compor o Conselho Municipal de 

Saúde de Satuba, para o dia 08 de fevereiro de 2022.  



 

ESTADO DE ALAGOAS 

CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE  

 

Rua Uruguai, 282 – Jaraguá – Maceió – AL      CEP 57.022-120. 

Fone/Fax (82) 3315-2385 Cel.: 8884-6006/E-mail: ces@saude.al.gov.br 

 

Art. 2º. Aprovar a constituição da Comissão Eleitoral composta por 02 técnicos do Conselho 

Estadual de Saúde, 01 representante de trabalhadores de saúde e 02 representantes de usuários 

indicados pelos antigos conselheiros, e 01 representante da Secretaria Municipal de Saúde; 

Art. 3º. Que todo processo seja acompanhado pelos assessores jurídicos da Secretaria 

Municipal de Saúde e do Conselho Estadual de Saúde. 

 

Maceió, 19 de janeiro de 2022. 

 

 

JOSÉ WILTON DA SILVA 

Presidente do Conselho Estadual de Saúde – CES/AL 

 

Homologo a Resolução CES/AL nº 001 de 19 de janeiro de 2022, nos termos da Lei nº. 8.142 

de 28 de dezembro de 1990 e da Resolução nº. 453, do Conselho Nacional de Saúde de 10 de 

maio de 2012. 

 

 

CLAÚDIO ALEXANDRE AYRES DA COSTA  

Secretário de Estado da Saúde de Alagoas 

 


